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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0186/2023-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 22 de março de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ___/2023.

Senhor Presidente,

Encaminhamos à  apreciação dessa  egrégia  Câmara  Municipal  o  referido
Projeto  de Lei  e  sua Justificativa,  que “Dispõe sobre  autorização para abertura de
crédito  suplementar  ao  Orçamento  Programa  2023,  no  valor  de  R$  2.537.396,72,
destinados aos Departamentos Municipais de Obras e Serviços Públicos e de Saúde
para atendimento de projetos e pagamentos de despesas relacionadas que especifica”.

Solicitamos de Vossa Excelência, nos termos do art. 17, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município, a convocação de sessão extraordinária para apreciação deste
projeto de lei em face da relevância e urgência da matéria.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada a
execução de obras e serviços na área de obras de saúde públicas, fundamentais ao
atendimento da população.

A urgência decorre da necessidade de o Município iniciar os procedimentos
licitatórios, com publicação do edital de licitação no início da próxima semana (última
semana do mês de março), para que a contratação e o início das obras e serviços
ocorram durante o mês de abril ou, no mais tardar, no início do mês de maio 2023,
observados os prazos licitatórios.

Na  oportunidade,  antecipamos  agradecimentos  e  apresentamos  nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/kes
OF
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. _____, de 22 de março de 2023

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara Municipal
o  presente  Projeto  de  Lei,  que visa  obter  autorização  para  abertura  de  crédito
suplementar no valor de R$ 2.537.396,72 (dois milhões quinhentos e trinta e sete mil
trezentos e noventa e seis reais e setenta e dois centavos), ao Orçamento Programa
2023, nos Departamentos Municipais de Obras e Serviços Públicos e de Saúde, para
atendimento  de  projetos  e  pagamentos  de  despesas  relacionadas,  conforme
classificação constante do Anexo I:

I -  Projeto 1008 – Reforma/Adequação de Prédios Públicos pagamento de
despesas com Obras e Instalações -  Tesouro - exercícios anteriores - Reforma do
Velório  Municipal  e  Construção  do  Tanatório  -  Adequação  do  local,  conforme
orientação da Vigilância Sanitária – R$ 344.538,95;

II -  Projeto 1014 – Reforma/Ampliação de Unidades de Saúde – pagamento
de despesas com Obras e Instalações - Tesouro - exercícios anteriores – Ampliação e
Adequação da Farmácia de Alto Custo e Reforma para Implantação de Unidade de
Saúde Centro - R$ 1.134.166,86;

III -  Projeto  1029  –  Construção  Unidades  de  Saúde  –  pagamento  de
despesas com Obras e Instalações - Tesouro - exercícios anteriores – Construção de
Unidade de Saúde Vila Nova III – R$ 1.058.690,91.

Na Reforma do Velório Municipal e Construção do Tanatório - Adequação do
local, está previsto o investimento de R$ 344.538,95 (trezentos e quarenta e quatro mil
quinhentos e trinta e oito reais e noventa e cinco centavos). As obras e serviços serão
executadas  visando  adequar  aquele  serviço  público  para  conforto  e  melhor
atendimento  da  população,  conforme  padrão  de  qualidade  exigido  pela  Vigilância
Sanitária Municipal. Segue planilha orçamentária.

Na Ampliação e Adequação para Acessibilidade da Farmácia de Alto Custo
está previsto o investimento de R$ 390.565,40 (trezentos e noventa mil quinhentos e
sessenta e cinco reais e quarenta centavos). A Farmácia de Alto Custo está instalada
em parte do prédio onde antes funcionava o “Antigo Postão”, na Rua Pedro de Toledo,
551, Centro da cidade. As obras e serviços visam melhorar o acondicionamento dos
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

materiais  e  insumos  e  garantir  a  acessibilidade  dos  munícipes  que  utilizam desse
serviço de saúde. Segue planilha orçamentária.

Na Reforma para Implantação de Unidade de Saúde Centro está previsto o
investimento de R$ 743.601,46 (setecentos e quarenta e três mil seiscentos e um reais
e quarenta e seis centavos). Parte do prédio onde antes funcionava o “Antigo Postão”,
com frente para a Rua Caramuru, 287, Centro da cidade, será transformando em uma
nova unidade de saúde. Será destinado ao atendimento da população da área central
da cidade, com a estruturação e o fortalecimento da atenção básica, consultas médicas
de enfermagem, exames,  curativos,  vacina e cuidados à população infantil,  jovens,
adultos e idosos. Segue planilha orçamentária. 

Na  Construção  de  Unidade  de  Saúde  Vila  Nova  III  está  previsto  o
investimento de R$ 1.058.690,91 (um milhão cinquenta e oito mil seiscentos e noventa
reais e noventa e um centavos). A unidade de saúde atualmente está instalada em um
prédio alugado,  pequeno, não atende as condições de acolhimento e humanização
adequada, localizado na Rua Aldo Florêncio, no Jardim Paulista. O prédio próprio da
Unidade de Saúde Vila Nova III será construído em terreno localizado na Rua Almeida
Júnior, Jardim Bela Vista. O terreno foi revertido ao patrimônio municipal em 2022, ,
desafetado e averbado recentemente. Essa unidade de saúde, que será mantida na
modalidade ESF (Estratégia Saúde da Família), atenderá a área de abrangência dos
bairros Vila Nova, Jardim Bela Vista e Jardim Paulista e adjacências possibilitará uma
estrutura física acolhedora e dentro dos melhores padrões de qualidade, promovendo
condições adequadas para o trabalho em saúde e atendimento da população. Segue
planilha orçamentária e cópia da matrícula.

O crédito será coberto com recursos provenientes do superavit financeiro do
exercício  anterior,  originário  exclusivamente  da  Fonte  de  Recurso  91  -  Tesouro  -
exercícios anteriores (R$ 2.537.396,72), conforme classificação constante do Anexo II. 

Para tanto, considerada a relevância e urgência da matéria, solicitamos os
bons  préstimos  de  Vossa  Excelência  e  dos  Nobres  Vereadores  na  apreciação  e
votação desta propositura.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada à
execução de obras e serviços na área de obras e saúde públicas, fundamentais ao
atendimento da população.

A urgência decorre da necessidade de o Município iniciar os procedimentos
licitatórios, com publicação do edital de licitação no início da próxima semana (última
semana do mês de março), para que a contratação e o início das obras e serviços
ocorram durante o mês de abril ou, no mais tardar, no início do mês de maio 2023,
observados os prazos licitatórios.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Por conta do crédito ora aberto, fica alterada a Programação Orçamentária
da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo  Decreto  Municipal  nº  7.022,  de  2  de
janeiro de 2023.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos  a Vossa Excelência e  aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. ____, DE 22 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito suplementar ao Orçamento Programa
2023,  no  valor  de  R$  2.537.396,72,
destinados  aos  Departamentos  Municipais
de Obras e Serviços  Públicos e  de Saúde
para atendimento de projetos e pagamentos
de despesas relacionadas que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar de R$
2.537.396,72 (dois milhões quinhentos e trinta e sete mil trezentos e noventa e seis
reais e setenta e dois centavos), ao Orçamento Programa 2023,  nos Departamentos
Municipais de Obras e Serviços Públicos e de Saúde, para atendimento de projetos e
pagamentos de despesas relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I:

I -  Projeto 1008 – Reforma/Adequação de Prédios Públicos pagamento de
despesas com Obras e Instalações -  Tesouro - exercícios anteriores - Reforma do
Velório  Municipal  e  Construção  do  Tanatório  -  Adequação  do  local,  conforme
orientação da Vigilância Sanitária – R$ 344.538,95;

II -   Projeto 1014 – Reforma/Ampliação de Unidades de Saúde – pagamento
de despesas com Obras e Instalações - Tesouro - exercícios anteriores – Ampliação e
Adequação da Farmácia de Alto Custo e Reforma para Implantação de Unidade de
Saúde Centro - R$ 1.134.166,86;

III -  Projeto  1029  –  Construção  Unidades  de  Saúde  –  pagamento  de
despesas com Obras e Instalações - Tesouro - exercícios anteriores – Construção de
Unidade de Saúde Vila Nova III – R$ 1.058.690,91.

Art. 2º O  crédito  será  coberto  com  recursos  provenientes  do  superavit
financeiro  do  exercício  anterior,  originário  da  Fonte  de  Recurso  91  -  Tesouro  -
exercícios anteriores (R$ 2.537.396,72), conforme classificação constante do Anexo II.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº _____, de 22 de março de 2023 …..................................................... Fls. 2 de 3

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 7.022, de 2 de janeiro de 2023.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, __ de _______ de 2023.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/kes
PLO
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº _____, de 22 de março de 2023 …..................................................... Fls. 3 de 3

ANEXO I

02 04 02 LOGRADOUROS PÚBLICOS

804 15.451.0004.1008.0000 REFORMA/ADEQUAÇÃO DE PRÉDIOS PUBLICOS                            344.538,95

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

91 TESOURO-exercícios anteriores

110 000 GERAL

02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

801 10.122.0021.1014.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE                         1.134.166,86

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

91 TESOURO-exercícios anteriores

310 000 SAÚDE–GERAL

806 10.122.0021.1029.0000 CONSTRUÇÃO UNIDADES DE SAÚDE                                           1.058.690,91

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

91 TESOURO-exercícios anteriores

310 000 SAÚDE–GERAL

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$                                                                                                  2.537.396,72

ANEXO II 

Fontes de Recurso

91 00                                                                                                                                                2.537.396,72

TOTAL SUPERAVIT FINANCEIRO R$                                                                                         2.537.396,72

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Assinado por: ANTONIO TAKASHI
SASADA:09978620842, 2023.03.22
14:08:07 BRT

44



D E S P A C H O

Considerando que o sr. Prefeito Municipal,
por  meio do  Ofício  nº  0186/2023-GAP, solicitou a
convocação  de  Sessão  Extraordinária  para
deliberação  do  Projeto  de  Lei  nº.  008/23  de  sua
autoria, protocolizado nesta data, e, tendo em vista
se  tratar  de  matéria  urgente  e  de  natureza
relevante,  conforme  devidamente  justificado  pelo
autor, ao encontro do preceituado no art. 17, IX da
Lei  Orgânica,  defiro  o  pedido  efetuado  e
ENCAMINHO  o  Projeto  de  Lei  nº.  008/23  à
Procuradoria Jurídica desta Edilidade,  para análise
e apresentação do respectivo parecer quanto aos
aspectos legais da matéria.

Gabinete da Presidência, 22 de março de 2023.

PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: PAULO ROBERTO
PEREIRA:12960417860, 2023.03.22
15:26:14 BRT
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PROJETOS protocolizados para tramitação
De <secretaria@paraguacupaulista.sp.leg.br>

Para Junior Baptista <juniorbaptista@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Vilma Bertho <vilmabertho@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Professora

Delmira <professoradelmira@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Professor Derly <professorderly@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Daniel

Faustino <danielfaustino@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Vanes Generoso <vanesgeneroso@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Marcelo

Gregorio <marcelogregorio@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Paulo Japonês <paulojapones@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Juninho Peg

Pag Lima <juninho@paraguacupaulista.sp.leg.br>, Ricardo Rio <ricardorio@paraguacupaulista.sp.leg.br>, 3 mais...

Data 2023-03-22 16:00

 pl_008-23.pdf(~16 MB)  plc_007-23.pdf(~5,8 MB)

Encaminhamos, para conhecimento, arquivos digitais de projetos para tramitação nesta Casa, a saber:

1)  PROJETO DE LEI Nº 008/23, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito suplementar

ao Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 2.537.396,72, destinados aos Departamentos Municipais de Obras e Serviços Públicos e de

Saúde para atendimento de projetos e pagamentos de despesas relacionadas que especifica”. Protocolo em 22/03/2023;

2)  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 007/23, de autoria do sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento

dos Diretos da Criança e do Adolescente, sobre o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Tutelar e o

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, revoga as Leis nº 1.966 de 9 de maio de 1997, nº 2.594, de 18 de novembro de

2008, e nº 2.940, de 3 de junho de 2015, e dá outras providências”. Protocolo em 22/03/2023.

---

Daniela Abdalla Paiva Lúcio

Setor de Processo Legislativo

Roundcube Webmail :: PROJETOS protocolizados para tramitação https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess0278110503/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 22/03/2023, 16:19
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Remessa de Projeto à Procuradoria Jurídica – PL 008/23
De <secretaria@paraguacupaulista.sp.leg.br>

Para Juridico <juridico@paraguacupaulista.sp.leg.br>

Data 2023-03-22 16:01

 desp_presid_pl_008-23.pdf(~197 KB)

Sr. Procurador Jurídico,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Procuradoria Jurídica projeto para análise e expedição do competente parecer

técnico instrutivo, conforme despacho anexo.

---

Daniela Abdalla Paiva Lúcio

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista - São Paulo

Roundcube Webmail :: Remessa de Projeto à Procuradoria Jurídica – PL 008/23 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess0278110503/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 22/03/2023, 16:19
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Palácio Legislativo Agua Grande 

eqpwq, 
Estancia Turfstica de Paraguagu Paulista 

Oficio N° 0055-2023-C 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 22 de março de 2023. 

A 
Todos os Vereadores 

Senhor Vereador, 

Conforme dispõe o artigo 177 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, CONVOCAMOS  Vossa Senhoria para uma (1) Sessão Extraordinária a 
ser realizada na sexta-feira, dia 24 de março de 2023, às 14h, para deliberação da 
seguinte pauta de autoria do Executivo Municipal: 

I - Matéria em discussão e votação únicas: 

1) PROJETO DE LEI N° 008/23, que "Dispõe sobre autorização para abertura 
de crédito suplementar ao Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 2.537.396,72, 
destinados aos Departamentos Municipais de Obras e Serviços Públicos e de Saúde 
para atendimento de projetos e pagamentos de despesas relacionadas que 
especifica"; 

II - Matéria em 1° turno de discussão e votação: 

2) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 007/23, que "Dispõe sobre a 
Política Municipal de Atendimento dos Diretos da Criança e do Adolescente, sobre o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Tutelar e 
o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, revoga as Leis n°  
1.966 de 9 de maio de 1997, n° 2.594, de 18 de novembro de 2008, e n° 2.940, de 3 
de junho de 2015, e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

"V--"*"  - ,..‹.:;':-/-:•/<:14;  -2---- 	 
PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da  Camara  Municipal 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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Convocação Sessão Extraordinária — Oficio n° 055-2023 - C 

Data da Sessão: 24/03/2023, as 14h 

Clemente da Silva Lima  Junior  

	

a} 	" 	.z, 3 Data 	? 	3 	Horário 
, 

Assinatu a: 

Daniel Rodrigues Faustino Data 	 Horário  ,---,) 

----Msina i 	• 	., 

Delmira de Moraes  Jeronimo  Da 	 -- Horário  

Assinatura:  

Deny  Antonio da Silva Data Horário  

Assinatura: 

Fabio Fernando Siqueira dos Santos 
Data Horário 

Assinatura: 

Graciane da Costa Oliveira Cruz 
Data 93 3  / O-3  ''' 3  Horário 9 : 4/ S.  

Assinatura:  

José Roberto Baptista  Junior  
Data Horário 

Assinatura: 

Marcelo Gregorio 
Data 2:)7/222/? 3 Horário 

Assinatura:  

Ricardo Rio Menezes Villarino 
Data Horário 

Assinatura: 

Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade 
Data Horário 

Assinatura:  

Vanes  Aparecida Pere 	Costa 

Assinatura:

da Data Horário 

Assinatura: 

Vilma Lucilene Bertho Alvares 
Data 	c--_,- 	4 	0, 	_ 	- Horário - 

Assinatura: 	, sl, 
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Assunto: Projeto de Lei nº 008/2023

Trata-se de parecer ao projeto de lei nº 008/2023, de autoria do Sr. Prefeito
Municipal,  na qual Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de  crédito  suplementar  ao
Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 2.537.396,72, nos Departamentos Municipais de
Obras  e  Serviços  Públicos  e  de  Saúde,  para  atendimento  de  projetos  e  pagamentos  de
despesas relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I:

I  -  Projeto  1008  –  Reforma/Adequação de  Prédios  Públicos  pagamento de
despesas com Obras e Instalações -  Tesouro -  exercícios anteriores -  Reforma do Velório
Municipal  e  Construção  do  Tanatório  -  Adequação  do  local,  conforme  orientação  da
Vigilância Sanitária – R$ 344.538,95;

II - Projeto 1014 – Reforma/Ampliação de Unidades de Saúde – pagamento de
despesas com Obras e Instalações - Tesouro - exercícios anteriores – Ampliação e Adequação
da Farmácia de Alto Custo e Reforma para Implantação de Unidade de Saúde Centro - R$
1.134.166,86;

III - Projeto 1029 – Construção Unidades de Saúde – pagamento de despesas
com Obras e Instalações - Tesouro - exercícios anteriores – Construção de Unidade de Saúde
Vila Nova III – R$ 1.058.690,91.I: 

A  Lei 4.320/64 assim define créditos adicionais:

"Art. 40 São créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas
ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento."

E o Art. 41 desta mesma lei, em seu incisos I e II assim os define:

"Art. 41  Os créditos adicionais classificam-se em:
I – suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
II  – especiais,  os  destinados  a  despesas  para  as  quais  não  haja  dotação
orçamentária específica;"

O crédito será coberto com recursos provenientes do superavit financeiro do
exercício anterior, originário exclusivamente da Fonte de Recurso 91 - Tesouro - exercícios
anteriores - R$ 2.537.396,72.

Portanto, se apresenta nos termos do artigo 43, §1º, Inciso I da Lei Federal nº
4.320/1964, que diz:

“Art. 43. A abertura dos créditos     suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de
exposição justificativa.

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Parecer Jurídico 13/2023
Protocolo 36022 Envio em 23/03/2023 10:54:38
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§ 1º - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:
I  –  o  superávit financeiro  apurado  em  balanço  patrimonial  do  exercício
anterior;”

O projeto se enquadra  quanto aos aspectos de iniciativa e competência, nos
termos do art. 55, § 3º, Inciso IV da Lei Orgânica do Município, c/c art. 201, Inciso IV  do
Regimento Interno e art. 30, Inc. I, da Constituição Federal.

“Art. 55 …......
§ 3º – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:
IV  –  disponham  sobre  o  Plano  Plurianual,  as  Diretrizes  Orçamentárias  e  o
Orçamento  Anual,  bem  como  a  abertura  de  créditos  suplementares e
especiais.”

“Art.  201  É  da  competência  privativa do  Prefeito  a  iniciativa  de  leis  que
disponham sobre :

IV - o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, bem
como a abertura de créditos suplementares e especiais.”

“C.F. - Art. 30  Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 

O regime de tramitação é normal,  devendo ser  apreciado pelas  comissões
competentes, bem como na Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, conforme
art.  76  do  R.I.,  para  que  se  manifeste  sobre  os  aspectos  contábeis  da  proposição,
especialmente face as Leis nº 4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.

“Art.  76 -  As  Comissões  Permanentes,  em  razão  da  matéria  de  sua
competência, cabe:

§ 2º - A Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se-á sobre a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade  sobre  os  aspectos  financeiros  e  orçamentários  de  qualquer
proposição.”

Todavia, solicitou o Autor, através do Oficio nº 0186/2023-GAP, protocolizado
em 22/03/2023, que seja convocada sessão extraordinária para apreciação deste projeto de
lei em face da relevância e urgência da matéria.

A  natureza relevante reside no fato de se tratar  de matéria  relacionada a
execução  de  obras  e  serviços  na  área  de  obras  de  saúde  públicas,  fundamentais  ao
atendimento da população, ou seja, para que o Município possa iniciar os procedimentos
licitatórios,  com  publicação  do  edital  de  licitação  no  início  da  próxima  semana  (última
semana do mês de março), para que a contratação e o início das obras e serviços ocorram
durante o mês de abril ou, no mais tardar, no início do mês de maio 2023, observados os
prazos licitatórios, restando portanto, evidente a  urgência e o interesse público na rápida
tramitação da matéria. 
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Em relação ao pedido de realização de sessão extraordinária está prevista no
Art. 31, § 2º da Lei Orgânica do Município e 177, § 1º do Regimento Interno. 

"LOM - Art.  31  -  A Câmara de Vereadores, durante as sessões legislativas,
reunir-se-á  ordinária,  extraordinária  e  solenemente,  conforme dispuser  seu
Regimento Interno.
§2° - As reuniões extraordinárias e solenes, realizáveis fora do estabelecido no
parágrafo  anterior,  serão  convocadas,  em  reunião  ou  fora  dela,  pelo
Presidente  da  Câmara  de  Vereadores,  com  uma  antecedência  mínima  de
quarenta e oito horas."

"RI - Art. 177 As sessões extraordinárias, no período normal de funcionamento
da Câmara, serão convocadas pelo Presidente da Câmara, em sessão ou fora
dela.
§ 1º Quando feita fora de sessão, a convocação será levada ao conhecimento
dos Vereadores pelo Presidente da Câmara, através de comunicação pessoal e
escrita, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.”

Por força do disposto no art. 17, inciso IX da Lei Orgânica, cabe ao Presidente
efetuar a convocação de sessão extraordinária para apreciação de qualquer projeto de lei,
desde  que  observado  a  urgência  e  a  natureza  relevante  da  matéria,  de  acordo  com
justificativas apresentadas que embasam a convocação.

Art. 17 - Ao Presidente da Câmara de Vereadores, seu representante máximo,
cabem, entre outras, as seguintes atribuições:
IX -  convocar  extraordinariamente  a  Câmara  Municipal,  no  período  das
reuniões  ordinárias,  quando  a  matéria  a  ser  apreciada  for  urgente  e  de
natureza relevante.

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais
e regimentais, o presente Projeto de Lei é legal, face às normas vigentes, podendo ter regular
tramitação e apreciação pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de março de 2023.

Melissa Ritti Maranezzi Nascimento
Procuradoria Jurídica Interina
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Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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Ao Projeto de Lei nº 008/2022

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito suplementar ao Orçamento Programa
2023,  no  valor  de  R$  2.537.396,72,
destinados  aos  Departamentos  Municipais
de Obras e Serviços Públicos e de Saúde
para atendimento de projetos e pagamentos
de despesas relacionadas que especifica.

RELATÓRIO

Nomeado pela  Presidência  da  Casa para  analisar  e  exarar  parecer
sobre  o  Projeto  de  Lei  nº  008/2022,  relato  a  seguir,  como Relator  Especial,  as
observações que julgo pertinentes à matéria.

Este Projeto visa obter autorização ao Poder Executivo para abertura
de crédito suplementar no valor de R$ 2.537.396,72 (dois milhões quinhentos e trinta
e sete mil trezentos e noventa e seis reais e setenta e dois centavos) ao Orçamento
Programa 2023, nos Departamentos Municipais de Obras e Serviços Públicos e de
Saúde,  para  atendimento  de  projetos  e  pagamentos  de  despesas  relacionadas,
conforme classificação constante do Anexo I:

I -  Projeto 1008 – Reforma/Adequação de Prédios Públicos pagamento
de despesas com Obras e Instalações - Tesouro - exercícios anteriores - Reforma do
Velório  Municipal  e  Construção  do  Tanatório  -  Adequação  do  local,  conforme
orientação da Vigilância Sanitária – R$ 344.538,95; 

II -  Projeto  1014  –  Reforma/Ampliação  de  Unidades  de  Saúde  –
pagamento de despesas com Obras e Instalações - Tesouro - exercícios anteriores –
Ampliação e Adequação da Farmácia de Alto Custo e Reforma para Implantação de
Unidade de Saúde Centro - R$ 1.134.166,86; 

III -  Projeto  1029  –  Construção  Unidades  de  Saúde  –  pagamento  de
despesas com Obras e Instalações - Tesouro - exercícios anteriores – Construção de
Unidade de Saúde Vila Nova III – R$ 1.058.690,91. 

Os  valores  do  crédito  suplementar  pleiteado  serão  cobertos  com
recursos  provenientes  do  superavit financeiro  do  exercício  anterior,  originário
exclusivamente  da  Fonte  de  Recurso  91  -  Tesouro  -  exercícios  anteriores  (R$
2.537.396,72), se enquadrando nos termos do art. 43, §1º, inciso I da Lei Federal nº
4.320/1964.

Em decorrência da abertura do crédito pleiteado, dispõe o art. 3º da
propositura a alteração da programação Orçamentária da Despesa do Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 7.022, de 2 de janeiro de 2023.

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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Parecer de Relator Especial 9/2023
Protocolo 36044 Envio em 24/03/2023 14:29:09
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Quanto aos aspectos de iniciativa e competência, o Projeto de Lei se
enquadra nos termos do inciso IV, § 3º do art. 55 da Lei Orgânica do Município,
combinado com o inciso IV do art. 201 do Regimento Interno e inciso I do art. 30 da
Constituição Federal.

Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir
sua tramitação, emito PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 008/2023, em
conformidade com o posicionamento da Procuradoria Jurídica da Casa, reservando
ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 24 de março de 2023.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Relator
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Palácio Legislativo Água Grande 

Estância Turística de Paraguagu Paulista 

Q.C..\_u  
RACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 

PROJETO DE LEI N° 008/23 
PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARA APROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

45a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE MARÇO DE 2023 

NOME DO VEREADOR SIM  NM)  Ausente Abstenção 

1° PAULO ROBERTO PEREIRA Presidindo a Sessão 

2° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO 3< 

3°  JOSE  ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  -X 

40 MARCELO GREGORIO )( 

5° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 

6° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES 3< 

70 GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ X 

8° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  X 

90 RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE )c 

100  DERLY  ANTONIO  DA SILVA r x 

11° DELMIRA DE MORAES JERONIMO X 

12° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 

13°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA 1: X 

TOTAIS  le  32.; 

Secretária 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205— Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060— Paraguagu Paulista (SP) 

CNRI 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº. 008/23, de autoria

do sr.  Prefeito  Municipal,  foi  deliberado na pauta da

Ordem do Dia da 45ª Sessão Extraordinária realizada

em 24  de março de 2023, sendo  aprovado por dez

(10) votos favoráveis dos Vereadores, registradas duas

(2)  ausências,  obtendo,  dessa  forma,  o  quórum  de

maioria absoluta necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  Paulo  Roberto  Pereira,  expedir

Autógrafo para assinatura da Mesa Diretora e posterior

encaminhamento ao sr. Prefeito Municipal para fins de

sanção e promulgação.

Departamento Legislativo,  24 / 03 / 2023

EDINEY BUENO
Agente Administrativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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Assinado por: EDINEY
BUENO:33129563822, 2023.03.24
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AO PROJETO DE LEI Nº 008-2023

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de
crédito suplementar ao Orçamento Programa
2023, no valor de R$ 2.537.396,72, destinados
aos  Departamentos  Municipais  de  Obras  e
Serviços  Públicos  e  de  Saúde  para
atendimento  de  projetos  e  pagamentos  de
despesas relacionadas que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar de R$ 2.537.396,72 (dois
milhões  quinhentos  e  trinta  e  sete  mil  trezentos  e  noventa  e  seis  reais  e  setenta  e  dois
centavos), ao Orçamento Programa 2023, nos Departamentos Municipais de Obras e Serviços
Públicos e de Saúde, para atendimento de projetos e pagamentos de despesas relacionadas,
conforme classificação constante do Anexo I:

I -  Projeto 1008 – Reforma/Adequação de Prédios Públicos pagamento de despesas
com Obras e Instalações -  Tesouro - exercícios anteriores - Reforma do Velório Municipal e
Construção do Tanatório - Adequação do local, conforme orientação da Vigilância Sanitária –
R$ 344.538,95;

II  -    Projeto  1014  –  Reforma/Ampliação  de  Unidades  de  Saúde  –  pagamento  de
despesas com Obras e Instalações - Tesouro - exercícios anteriores – Ampliação e Adequação
da Farmácia de Alto Custo e Reforma para Implantação de Unidade de Saúde Centro - R$
1.134.166,86;

III -  Projeto 1029 – Construção Unidades de Saúde – pagamento de despesas com
Obras e Instalações - Tesouro - exercícios anteriores – Construção de Unidade de Saúde Vila
Nova III – R$ 1.058.690,91.

Art. 2º O crédito será coberto com recursos provenientes do superavit financeiro do exercício
anterior, originário da Fonte de Recurso 91 - Tesouro - exercícios anteriores (R$ 2.537.396,72),
conforme classificação constante do Anexo II.

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo
Decreto Municipal nº 7.022, de 2 de janeiro de 2023.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 24 de março de 2023.

PAULO ROBERTO PEREIRA                                             DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
       Presidente da Câmara                                                  Vice-Presidente

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 013/23 - PL 005/23  -  1
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ                        CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                      1ª Secretária                                                                             2º Secretário

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete

ANEXO I
02 04 02 LOGRADOUROS PÚBLICOS

804 15.451.0004.1008.0000 REFORMA/ADEQUAÇÃO DE PRÉDIOS PUBLICOS                 344.538,95

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

91 TESOURO-exercícios anteriores

110 000 GERAL

02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

801 10.122.0021.1014.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE              1.134.166,86

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

91 TESOURO-exercícios anteriores

310 000 SAÚDE–GERAL

806 10.122.0021.1029.0000 CONSTRUÇÃO UNIDADES DE SAÚDE                              1.058.690,91

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

91 TESOURO-exercícios anteriores

310 000 SAÚDE–GERAL

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$                                                              2.537.396,72

ANEXO II 
Fontes de Recurso

91 00                                                                                                              2.537.396,72

TOTAL SUPERAVIT FINANCEIRO R$                                                                                                               2.537.396,72

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 013/23 - PL 005/23  -  2
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)
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Assinado por: PAULO ROBERTO
PEREIRA:12960417860, 2023.03.24
15:11:03 BRT

Assinado por: DELMIRA DE MORAES
JERONIMO:12784234860,
2023.03.24 15:12:19 BRT

Assinado por: CLEMENTE DA SILVA
LIMA JUNIOR:25666889826,
2023.03.24 15:13:04 BRT

Assinado por: GRACIANE DA COSTA
OLIVEIRA CRUZ:30691917892,
2023.03.24 15:15:00 BRT

Assinado por: THIAGO RAMOS
FRANCISCHETTI:33424976881,
2023.03.24 15:31:20 BRT
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Palácio Legislativo Agua Grande 

EstAnda Turfstica de Paraguay  Paulista 

Oficio N° 0059-2023 

Estancia Turística de Paraguagu Paulista, 24 de março de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estancia Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

• 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, o 
Autógrafo referente ao Projeto de autoria desse Executivo, aprovado na 45a Sessão 
Extraordinária realizada nesta data, a saber: 

1) AUTÓGRAFO N° 014/23, relativo ao Projeto de Lei n° 008/23, que "Dispõe 
sobre autorização para abertura de crédito suplementar ao Orçamento Programa 
2023, no valor de R$ 2.537.396,72, destinados aos Departamentos Municipais de 
Obras e Serviços Públicos e de Saúde para atendimento de projetos e pagamentos 
de despesas relacionadas que especifica". 

Atenciosamente, 

PAULO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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Secretaria de Gabinete-GAP

LEI Nº. 3.502, DE 24 DE MARÇO DE 2023
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de  crédito  suplementar  ao  Orçamento  Programa  2023,  no  valor  de  R$
2.537.396,72, destinados aos Departamentos Municipais de Obras e Serviços Públicos e de Saúde para atendimento de
projetos e pagamentos de despesas relacionadas que especifica.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar de R$ 2.537.396,72 (dois milhões quinhentos e
trinta e sete mil  trezentos e noventa e seis  reais e  setenta e dois centavos),  ao Orçamento Programa 2023, nos
Departamentos Municipais de Obras e Serviços Públicos e de Saúde, para atendimento de projetos e pagamentos de
despesas relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I:
I  -   Projeto 1008 – Reforma/Adequação de Prédios Públicos pagamento  de despesas com Obras e Instalações -
Tesouro  -  exercícios  anteriores  -  Reforma  do  Velório  Municipal  e  Construção do  Tanatório  -  Adequação do  local,
conforme orientação da Vigilância Sanitária – R$ 344.538,95;
II -   Projeto 1014 – Reforma/Ampliação de Unidades de Saúde – pagamento de despesas com Obras e Instalações -
Tesouro - exercícios anteriores – Ampliação e Adequação da Farmácia de Alto Custo e Reforma para Implantação de
Unidade de Saúde Centro - R$ 1.134.166,86;
III -  Projeto 1029 – Construção Unidades de Saúde – pagamento de despesas com Obras e Instalações - Tesouro -
exercícios anteriores – Construção de Unidade de Saúde Vila Nova III – R$ 1.058.690,91.
Art. 2º O crédito será coberto com recursos provenientes do superavit financeiro do exercício anterior, originário da
Fonte de Recurso 91 - Tesouro - exercícios anteriores (R$ 2.537.396,72), conforme classificação constante do Anexo II.
Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº
7.022, de 2 de janeiro de 2023.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 24 de março de 2023.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em lugar público de
costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

ANEXO I
02 04 02 LOGRADOUROS PÚBLICOS

804 15.451.0004.1008.0000 REFORMA/ADEQUAÇÃO DE PRÉDIOS PUBLICOS     344.538,95
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO-exercícios anteriores
110 000 GERAL

02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA
801 10.122.0021.1014.0000 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE1.134.166,86

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO-exercícios anteriores
310 000 SAÚDE–GERAL

806 10.122.0021.1029.0000 CONSTRUÇÃO UNIDADES DE SAÚDE                1.058.690,91
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO-exercícios anteriores
310 000 SAÚDE–GERAL

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$                                                           2.537.396,72

ANEXO II 
Fontes de Recurso
91 00                                                                                                     2.537.396,72
TOTAL SUPERAVIT FINANCEIRO R$                                             2.537.396,72
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